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EXTRATO DA DISPENSA N.º 11/2019
 – PERÍODO DE GARANTIA –

CONTRATO N.º 93/2019 – ID: 83457
 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
	 DO	OBJETO:	O	objeto	 tem	por	finalidade	a	 revisão	das	300	horas	do	Trator	Tramontini	
T1680.
 DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS/PR, com sede e 
foro	 em	Sertanópolis,	 Estado	 do	Paraná,	 localizada	 à	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	 n.º	
342,	CEP	86.170-000,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	76.245.034/0001-08,	neste	ato	representado	pelo	
Prefeito	Municipal,	 Sr.	Aleocídio	Balzanelo,	 brasileiro,	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	 registro	 n.º	
599.558/SESP/PR,	e	inscrito	no	CPF	(MF)	sob	o	n.º	044.731.679-68.
 DO CONTRATADO: BONANZA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS	AGRICOLAS	LTDA,	CNPJ	nº	28.268.113/0001-91,	situada	na	Av.	Sete	de	Setembro,	
nº	1310,	Vila	santo	Antônio,	Junqueirópolis,	São	Paulo,	neste	ato	representado	pela	senhora	Juliana	
Silva	Rodrigues,	cédula	de	identidade	nº	1075.393/SSP-RO,	CPF	nº	976.698.142-68.
	 DA	JUSTIFICATIVA:	inviabilidade	de	competição,	posto	que	veículo	dentro	do	prazo	de	
garantia.
	 DO	VALOR:	R$702,35	(setecentos	e	dois	reais	e	trinta	e	cinco	centavos)
	 DO	PRAZO:	o	presente	terá	sua	vigência	pelo	período	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	de	sua	
publicação.
	 DO	FUNDAMENTO	LEGAL:	é	dispensável	o	procedimento	 licitatório,	vez	que	compro-
vada	a	necessidade	de	realizar	a	revisão	de	veículo	em	empresa	autorizada,	sob	pena	de	perda	da	
garantia,	a	que	encontra	respaldo	no	art.	24,	inciso	XVII,	da	Lei	Federal	n.º	8.666/93.
	 Sertanópolis,	05	de	junho	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2019

 O Município de Sertanópolis/PR, por intermédio do Departamento de Educação, em con-
formidade	com	o	art.	31	(inexigibilidade)	da	Lei	Federal	nº	13.019/2014,	informa	que	foi	reconhecida	a	
hipótese	de	inexigibilidade	de	chamamento	público,	nos	termos	do	Artigo	3º	da	Lei	supracitada,	para	
formalização de parceria mediante Termo de Cooperação, a ser celebrada com as entidades:
	 Centro	de	Educação	Infantil	Padre	Vicente	Mariani	(00.800.632/0001-30),
	 Centro	de	Educação	Infantil	Filadélfia	(06.122.138/0001-28),
	 de	modo	que	torna	pública	a	presente	Justificativa	de	Inexigibilidade.	
	 Nos	 termos	do	art.	32,	§	2º	da	Lei	Federal	nº	13.019/2014,	fica	aberto	o	prazo	de	05	
(cinco)	dias	para	eventuais	 impugnações	à	presente,	as	quais	deverão	ser	protocoladas	na	Divisão	
de	Assessoria	e	Protocolo	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	situada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	
Gonçalves	Pereira	n.º	342,	centro,	Sertanópolis/PR	ou	encaminhadas	para	o	email	pgm@sertanopolis.
pr.gov.br	até	a	mesma	data.
	 Sertanópolis,	05	de	junho	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
 Prefeito Municipal

CARINA BERNINI BARCO MARCON 
Diretora do Departamento de Educação

PROCESSO N° 004/2019 
	 ASSUNTO:	INEXIGIBILIDADE	DE	CHAMAMENTO	PÚBLICO
	 JUSTIFICATIVA
	 Órgão	Gestor:	Departamento	de	Educação
	 Organização	da	Sociedade	Civil:	Centro	de	Educação	 Infantil	 padre	Vicente	Mariani	 e	
Centro	de	Educação	Infantil	Filadélfia.
	 CNPJ	 da	 OSC:	 06.122.138/0001-28	 (centro	 de	 Educação	 Infantil	 Filadélfia),	
00.800.632/0001-30	(Centro	de	Educação	Infantil	Padre	Vicente	Mariani)
 Tipo de Instrumento: Termo de Cooperação
	 Referência:	Inexigibilidade	de	chamamento	público	–	Repasse	a	Organização	de	Socie-
dade	Civil	–	OSC	–	Termo	de	Cooperação.
	 Objeto	proposto:	Ampliação	da	oferta	de	vaga	para	crianças	de	0	a	03	anos.
	 O	Parecer	deste	Departamento	é	no	sentido	de	que:
	 a)	Os	recursos	do	presente	termo	são	oriundos	do	ente	municipal	(Fonte	00),	e	visa	am-
parar as OSC na manutenção da alimentação dos alunos atendidos no ano de 2019; 
	 b)	As	OSCs	são	as	únicas	credenciadas	nos	segmentos	Creche	em	Tempo	Integral	e	Pré
-Escola	junto	ao	MEC	neste	Município,	bem	como,	únicas	credenciadas	junto	ao	Conselho	Municipal	
de	Educação	de	Sertanópolis	–	CMES;
	 c)	Os	objetivos	e	finalidades	institucionais,	bem	como	as	instalações	físicas,	equipamen-
tos	e	a	capacidade	técnica	operacional	das	Creches:	Centro	de	Educação	Infantil	Padre	Vicente	Maria-
ni	e	Centro	de	Educação	Infantil	Filadélfia	foram	avaliados	e	são	compatíveis	com	o	objeto;
	 d)	Há	identidade	e	reciprocidade	de	interesse	das	partes	na	realização,	em	mútua	coope-
ração,	da	parceria	prevista;
	 e)	O	Monitoramento	e	a	Avaliação	da	Parceria	serão	realizados	através	da	equipe	técnica	
do	Departamento	de	Educação,	pelo	Gestor	de	Parceria,	o	qual	será	designado	em	ato	próprio.
	 Justificativa:	As	entidades	vêm	desenvolvendo	atividades	voltadas	a	serviços	de	educa-
ção,	estando	credenciadas	pelo	órgão	gestor	dessa	respectiva	política	pública	(Conselho	Municipal	de	
Educação	de	Sertanópolis	–	CMES),	em	parceria	com	o	Poder	Público	Municipal,	de	maneira	satisfa-
tória,	há	pelo	menos	22	(vinte	e	dois)	anos	–	Creche	Padre	Vicente	Mariani,	conforme	Lei	Municipal	
n.º	1051/96	e	-	há	pelo	menos	14	(quatorze)	anos	–	Centro	de	Educação	Infantil	Filadélfia,	conforme	
Lei	Municipal	n.º	1291/2004,	encontrando-se,	ainda,	registradas	no	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	
Criança	e	do	Adolescente		-	CMDCA.
	 Nos	termos	do	Art.	30	cumulativo	ao	Art.	31	da	Lei	Federal	nº	13.019,	de	2014:
	 Art.	30	-	A	administração	pública	poderá	dispensar	a	realização	do	chamamento	público:
	 VI	-	no	caso	de	atividades	voltadas	ou	vinculadas	a	serviços	de	educação,	saúde	e	as-
sistência	social,	desde	que	executadas	por	organizações	da	sociedade	civil	previamente	credenciadas	
pelo	órgão	gestor	da	respectiva	política.
	 Art.	31	–	Será	considerado	inexigível	o	chamamento	público	na	hipótese	de	inviabilidade	
de	competição	entre	as	organizações	da	sociedade	civil,	em	razão	da	natureza	singular	do	objeto	da	
parceria	ou	se	as	metas	somente	puderem	ser	atingidas	por	uma	entidade	específica.
	 Conclusão:	Diante	do	exposto,	e	de	acordo	com	o	parecer	técnico	e	análises	com	fundamento	
no	artigo	35,	inciso	V	da	Lei	nº	13.019/2014,	alterada	pela	Lei	nº	13.204/2015,	decide	por	entender	conve-
niente	e	oportuno	a	celebração	do	Termo	de	Cooperação,	por	inexigibilidade	do	chamamento	público.	
	 São	as	justificativas.
	 Sertanópolis,	05	de	junho	de	2019.

CARINA BERNINI BARCO MARCON 
Diretora do Departamento de Educação

LEI MUNICIPAL Nº. 2.854/2019
	 SÚMULA:	Autoriza	o	Poder	Executivo	Municipal	a	efetuar	a	abertura	de	Crédito	Adicional	
Especial,	no	orçamento	do	Município	de	Sertanópolis,	para	o	Exercício	de	2019,	altera	a	Lei	Municipal	
nº	2.685/2017-	Plano	Plurianual	–	PPA/2018-2021	e	a	Lei	Municipal	nº	2.766/2018	-	Lei	de	Diretrizes	
Orçamentárias	-	LDO-2019.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	SERTANÓPOLIS,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	o	Prefeito	
Municipal, SANCIONA a seguinte Lei:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Crédito	Adicional	Especial,	no	Orçamento	
Geral	do	Município,	até	o	valor	de	R$	360.000,00	(trezentos	e	sessenta	mil	reais),	destinado	à	abertura	
da seguinte Dotação Orçamentária:
 Suplementação
	 08.000.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO	DE	AGROPECUARIA	E	MEIO-AMBIENTE
	 08.020.00.000.0000.0.000.	Divisão	de	Agropecuária
 08.020.20.000.0000.0.000. Agricultura
 08.020.20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária
	 08.020.20.608.0007.0.000.	Desenvolvimento	Rural	e	Abastecimento
	 08.020.20.608.0007.1169.	 Aquisição	de	Caminhão	Caçamba	Basculante	Trucado	e	Traçado.
	 -	4.0.00.00.00.00	1000	 DESPESAS	DE	CAPITAL
	 -	4.4.00.00.00.00	1000	 INVESTIMENTOS
	 -	4.4.90.00.00.00	1000	 APLICAÇÕES	DIRETAS
															 -	4.4.90.52.00.00	1000	 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE							73.500,00
	 08.020.20.608.0007.1169.	 Aquisição	de	Caminhão	Caçamba	Basculante	Trucado	e	Traçado.
	 -	4.0.00.00.00.00	1785	 DESPESAS	DE	CAPITAL
	 -	4.4.00.00.00.00	1785	 INVESTIMENTOS
	 -	4.4.90.00.00.00	1785	 APLICAÇÕES	DIRETAS
													 -	4.4.90.52.00.00	1785	 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE					286.500,00
	 Total	Suplementação:	 	 	 	 																	360.000,00
	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o	convenio	
firmado	com	o	Ministério	das	Cidades	na	importância	de	R$	286.500,00	(Duzentos	e	oitenta	e	seis	mil,	
quinhentos	reais)	o	convenio	firmado	com	a	Ministério	da	Agricultura,	Pecuária	e	Abastecimento	e	a	
importância	de	R$	73.500,00	(setenta	e	três	mil	reais)	servira	como	recursos	o	superávit	financeiro	na	
fonte 000.
	 Artigo	 3º	 -	 Ficam	 acrescidas	 ao	 Anexo	 Programas	 de	 Governo	 da	 Lei	 Municipal	 nº	
2.685/2017,	de	04/12/2017	-	Plano	Plurianual	-PPA	2018/2021,	as	seguintes	metas:
	 ÓRGÃO:	
	 Divisão	de	Agropecuária
	 PROGRAMA:	 0007	Desenvolvimento	Rural	e	Abastecimento
	 PRODUTO:	 	 Aquisição	de	Maquinas	e	Equipamentos	Agrícolas
AÇÃO                           UNIDADE DE MEDIDA    META 2019
Aquisição	de	um	Caminhão	Caçamba	Basculante	Trucado	e	Traçado.																Unidade	 	01
	 Artigo	 4º	 -	 Ficam	 acrescidas	 ao	 Anexo	 -	 Metas	 e	 Prioridades	 da	 Lei	 Municipal	 nº	
2.619/2017,	de	27/06/2017	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	–	LDO	-	2018,	as	seguintes	metas:	
	 ÓRGÃO:	
	 Divisão	de	Agropecuária
	 PROGRAMA:	 0007	Desenvolvimento	Rural	e	Abastecimento
	 PRODUTO:	 	 Aquisição	de	Maquinas	e	Equipamentos	Agrícolas
AÇÃO                           UNIDADE DE MEDIDA    META 2019
Aquisição	de	um	Caminhão	Caçamba	Basculante	Trucado	e	Traçado.		Unidade	 																		01
	 Artigo	5º	-	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em contrário.
	 Paço	Municipal	Santo	Soriani,	05	de	junho	de	2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

	 ORIGEM:	Projeto	de	Lei	nº	013/2019
	 AUTORIA:	Poder	Executivo

DECRETO Nº 049/2019
	 SÚMULA:	Declara	de	Utilidade	Pública	as	áreas	de	terras,	 localizada	na	zona	rural	do	
Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	 -	PR,	para	fins	de	Desapropriação	e	 instituição	de	Servidão	de	
Passagem	e	Acesso	pela	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	-	SANEPAR.
	 SERGIO	MENCK,	Prefeito	em	exercício	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	
Paraná,	no	uso	suas	atribuições	legais	e	na	conformidade	com	o	disposto	no	art.	2º,	5º,	Letras	“e”	e	“h”,	
e	art.	6,	do	Decreto-Lei	nº	3.365,	de	21	de	junho	de	1941,	alterado	pela	Lei	nº	2.786	de	21	de	maio	de	
1956,	e	a	vista	do	contido	no	Contrato	n.º	002/2016	Concorrência	01/2015.acerca	do	Empreendimento	
do	Sistema	de	Esgotamento	Sanitário	de	Bela	Vista	do	Paraíso	–	PR.	
	 RESOLVE:
	 Art.	1º.	Decretar	Utilidade	Pública	para	fins	de	Desapropriação	e	instituição	de	Servidão	
de	Passagem,	amigável	ou	judicial	pela	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	-	SANEPAR,	as	áreas	
de	terras	abaixo	descritas,	bem	como	as	benfeitorias	que	possam	sobre	elas	existir,	com	fulcro	nos	
Artigos	2º,	5º,	“E”		e	“H”	e	6º,	do	Decreto-	Lei	nº	3365	de	21	de	junho	de	1941,	alterado	pela	Lei	nº	2.786	
de	21	de	maio	de	1956:
	 Área	1	–	"Inicia-se	a	descrição	pelo	eixo	da	servidão	de	passagem	do	Coletor	Tronco	BVP	
-	04,	tendo	inicio	no	vértice	05	de	coordenadas	N:	7458310.756	E:	480219.430,	situado	no	Alinhamento	
de	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	Sítio	Palmeiras	II-B	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	
Sítio	Palmeiras	II-C;	Segue	confrontando	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	Sítio	Palmeiras	
II-C;	do	vértice	05	ao	PV	13-	79°43'12"	 -	11,29m,	de	coordenadas	N:	7458312.772	E:	480230.542;	
do	PV	13	ao	PV	14	-	56°27'30"	-	55,23m,	de	coordenadas	N:	7458343.290	E:	480276.578;	do	PV	14	
ao	PV	15	-	19°42'53"	-	73,31m,	de	coordenadas	N:	7458412.300	E:	480301.307	do	PV	15	ao	vértice	
06-	333°23'32"	-	79,51m,	de	coordenadas	N:	7458483.392	E:	480265.695;	situado	no	limite	de	Uma	
Área	Rural	de	Terras	designada	Sítio	Palmeiras	II-C	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	Designada	Lote	A;	
perfazendo	uma	extensão	de	219,34m	a	qual	define	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00m	de	largura	com	área	
total	de	1.316,07m2.	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodé-
sico	Brasileiro,	e	encontram-se	representadas	no	sistema	UTM,	referenciadas	no	Meridiano	Central	51°	
WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	
calculados	no	plano	de	projeção	UTM."	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	
ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-se	representadas	no	sistema	UTM,	referenciadas	no	
Meridiano	Central	51°	WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	
área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	projeção	UTM."
	 Área	2	–	 "Inicia-se	a	descrição	pelo	eixo	da	servidão	de	passagem	do	Coletor	Tronco	
BVP	-	04,	tendo	inicio	no	vértice	01	de	coordenadas	N:	7457822.334	E:	480229.672,	situado	no	Alinha-
mento	do	Loteamento	Jardim	das	Paineiras	Área	Verde	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	Subdivisão	da	
Chácara	Brasil;	Segue	confrontando	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	Subdivisão	da	Chácara	Brasil;	do	
vértice	01	ao	PV	06	-	306°53'18"	-	6,11m,	de	coordenadas	N:	7457826.001	E:	480224.785;	do	PV	06	
ao	PV	07	-	343°26'00"	-	62,30m,	de	coordenadas	N:	7457885.718	E:	480207.020;	do	PV	07	ao	vértice	
02-	1°21'58"	-	105,13m,	de	coordenadas	N:	7457990.821	E:	480209.527;	situado	no	limite	de	Uma	Área	
Rural	de	Terras	Subdivisão	da	Chácara	Brasil	com	a	Uma	Área	Rural	de	Terras	do	Lote	n°	B;	perfa-
zendo	uma	extensão	de	173,55m	a	qual	define	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00m	de	largura	com	área	total	
de	1.041,27m2.	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	
Brasileiro,	 e	encontram-se	 representadas	no	 sistema	UTM,	 referenciadas	no	Meridiano	Central	 51°	
WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	
calculados	no	plano	de	projeção	UTM."	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	
ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-se	representadas	no	sistema	UTM,	referenciadas	no	
Meridiano	Central	51°	WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	
área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	projeção	UTM."
	 Área	3	–	"Inicia-se	a	descrição	pelo	eixo	da	servidão	de	passagem	do	Coletor	Tronco	BVP	
-	01,	tendo	inicio	no	PV	24	de	coordenadas	N:	7456490.492	E:	479534.699,	situado	no	limite	do	Pro-
longamento	da	Rua	XV	de	Novembro	com	a	Área	Rural	de	Terras	Denominado	Chácara	Brasil;	Segue	
confrontando	com	a	Área	Rural	de	Terras	Denominado	Chácara	Brasil;	do	PV24	ao	PV	25	-	352°01'24"	
-	80,63m,	de	coordenadas	N:	7456570.342	E:	479523.510;	do	PV	25	ao	PV	26	-	351°43'48"	-	59,58m,	
de	coordenadas	N:	7456629.303	E:	479514.940;	do	PV	26	ao	vértice	07	-	351°43'48"	 -	15,00m,	de	
coordenadas	N:	7456644.147	E:	479512.782;	situado	no	limite	da	Área	Rural	de	Terras	Denominado	
Chácara	Brasil,	com	o	Prolongamento	da	Rua	Júlio	Vera;	perfazendo	uma	extensão	de	155,21m	a	qual	
define	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00m	de	largura	com	área	total	de	931,26m2.	Todas	as	coordenadas	
aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-se	 represen-
tadas	no	sistema	UTM,	 referenciadas	no	Meridiano	Central	51°	VVGr,	 tendo	como	datum	o	SAD69	
Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	projeção	
UTM."	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	
e	encontram-se	representadas	no	sistema	UTM,	referenciadas	no	Meridiano	Central	51°	WGr,	tendo	
como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	calculados	
no	plano	de	projeção	UTM."
	 Área	4	–	 "Inicia-se	a	descrição	pelo	eixo	da	servidão	de	passagem	do	Coletor	Tronco	
BVP	-	02,	tendo	inicio	no	vértice	04	de	coordenadas	N:	7456729.723	E:	479652.514,	situado	no	limite	
da	Área	Rural	de	Terras	Designada	Lote	A-2-remanescente	com	a	Área	Rural	de	Terras	Localizada	no	
Lugar	Denominado	"Córrego	Indiana";	Segue	confrontando	com	a	Área	Rural	de	Terras	Localizada	no	
Lugar	Denominado	"Córrego	Indiana";	do	vértice	04	ao	PV	12	-	184°50'48"	-	19,32m,	de	coordenadas	
N:	7456715.850	E:	479651.337;	do	PV	12	ao	vértice	05	 -	 227°56'4T	 -	 24,39m,	de	coordenadas	N:	
7456699.507	E:	479633.222;	situado	no	 limite	da	Rural	de	Terras	Localizada	no	Lugar	Denominado	
"Córrego	Indiana",	com	a	Área	Rural	de	Terras	do	Lote	n°	01-remanescente;	perfazendo	uma	extensão	
de	38,31m	a	qual	define	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00m	de	largura	com	área	total	de	229,42m2.	Todas	
as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-
se	representadas	no	sistema	UTM,	referenciadas	no	Meridiano	Central	51°	WGr,	tendo	como	datum	
o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	
projeção	UTM."	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	
Brasileiro,	 e	encontram-se	 representadas	no	 sistema	UTM,	 referenciadas	no	Meridiano	Central	 51°	
WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	
calculados	no	plano	de	projeção	UTM."
	 Área	5	-	"Inicia-se	a	descrição	pelo	eixo	da	servidão	de	passagem	do	Coletor	Tronco	BVP	
-	04,	tendo	inicio	no	vértice	02	de	coordenadas	N:	7457990.821	E:	480209.527,	situado	no	Alinhamento	
de	Uma	Área	Rural	de	Terras	Subdivisão	da	Chácara	Brasil	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	do	Lote	n°	
B;	Segue	confrontando	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	do	Lote	n°	B;	do	vértice	02	ao	PV	08	-	1°21'58"	-	
6,26m,	de	coordenadas	N:	7457997.082	E:	480209.676;	do	PV	08	ao	vértice	03	-	350°32'09"	-	94,23m,	
de	coordenadas	N:	7458090.032	E:	480194.181;	situado	no	 limite	de	Uma	Área	Rural	de	Terras	do	
Lote	n°	B	com	a	Uma	Área	Rural	de	Terras	Denominada	Sítio	Palmeiras	I;	perfazendo	uma	extensão	de	
100,50m	a	qual	define	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00m	de	largura	com	área	total	de	602,97m2.	Todas	as	
coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-se	
representadas	no	sistema	UTM,	 referenciadas	no	Meridiano	Central	51°	WGr,	 tendo	como	datum	o	
SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	
projeção	UTM."	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	
Brasileiro,	 e	encontram-se	 representadas	no	 sistema	UTM,	 referenciadas	no	Meridiano	Central	 51°	
WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	
calculados	no	plano	de	projeção	UTM."
	 Área	6	-	"Inicia-se	a	descrição	pelo	eixo	da	servidão	de	passagem	do	Coletor	Tronco	BVP	
-	04,	tendo	inicio	no	vértice	06	de	coordenadas	N:	7458483.392	E:	480265.695,	situado	no	Alinhamento	
de	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	Sítio	Palmeiras	II-C	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	
Lote	A;	Segue	confrontando	com	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	Lote	A;	do	vértice	06	ao	PV	

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
	 Termo	Aditivo	de	Prorrogação	de	PRAZO
	 Processo	Administrativo	nº	081/2018
	 Modalidade:	Pregão	Presencial	nº	046/2018.
	 Contrato	n°:	148/2018
 ID: 1262
	 Objeto:	Aquisição	de	Suplemento	Alimentar	para	atender	a	demanda	do	Departamento	
Municipal	de	Saúde..
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	NORTE	NUTRI	PRODUTOS	MÉDICOS	E	NUTRIÇÃO	–	EIRELI
	 Lote	Único,	Itens:		6,7,9	e	10
	 Valor:	R$	1.254,00	(Um	mil	duzentos	e	cinquenta	e	quatro	reais)
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr,	05	de	Junho	de	2019.

Sergio Menck   - Prefeito em Exercício

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
	 Termo	Aditivo	de	Prorrogação	de	PRAZO
	 Processo	Administrativo	nº	081/2018
	 Modalidade:	Pregão	Presencial	nº	046/2018.
	 Contrato	n°:	150/2018
	 ID:	1264
	 Objeto:	Aquisição	de	Suplemento	Alimentar	para	atender	a	demanda	do	Departamento	
Municipal	de	Saúde..
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	PROMISSE	COMÉRCIO	DE	MATERIAIS	MÉDICOS	HOSPITALARES	EIRE-
LI	–	EPP
	 Lote	Único,	Itens:		17	e	21
	 Valor:	R$	2.445,00	(Dois	mil	quatrocentos	e	quarenta	e	e	cinco	mil	reais)
	 Bela	Vista	do	Paraíso	–	Pr,	05	de	Junho	de	2019.

Sergio Menck - Prefeito em Exercício

16	 -	333°23'32"	 -	12,49m,	de	coordenadas	N:	7458494.560	E:	480260.100;	
do	PV	16	ao	PV	17	-	4901757"	 -	85,55m,	de	coordenadas	N:	7458550.348	
E:	480324.958;	do	PV	17	ao	vértice	07	-	27°01'04"	 -	46,91m,	de	coordena-
das	N:	7458592.139	E:	480346.267;	situado	no	limite	de	Uma	Área	Rural	de	Terras	designada	Lote	A	
com	Lote	n°	C;	perfazendo	uma	extensão	de	144,95m	a	qual	define	o	eixo	de	uma	faixa	de	6,00m	de	
largura	com	área	 total	de	869,71m2.	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	estão	georreferenciadas	
ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-se	representadas	no	sistema	UTM,	referenciadas	no	
Meridiano	Central	51°	WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	azimutes	e	distancias,	
área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	projeção	UTM."	Todas	as	coordenadas	aqui	descritas	
estão	georreferenciadas	ao	Sistema	Geodésico	Brasileiro,	e	encontram-se	representadas	no	sistema	
UTM,	referenciadas	no	Meridiano	Central	51°	WGr,	tendo	como	datum	o	SAD69	Brasil	2005.	Todos	os	
azimutes	e	distancias,	área	e	perímetro	foram	calculados	no	plano	de	projeção	UTM."
	 Art.	2º	–	As	áreas	a	que	se	refere	o	artigo	anterior,	serão	ocupadas	para	ampliação	do	
Sistema	de	Esgotamento	Sanitário	de	Bela	Vista	do	Paraíso	-	PR.
	 Art.	3º	 -	Fica	autorizada	a	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	–	SANEPAR,	a	pro-
mover	 todos	 os	 atos	 judiciais	 ou	 extrajudiciais	 necessários	 para	 a	 efetivação	 da	Desapropriação	 e	
Servidão	de	Passagem	e	Acesso.
	 Art.	4º	-	Fica	reconhecida	a	Desapropriação	e	a	instituição	de	Servidão	de	Passagem	e	
Servidão	de	Passagem	para	Acesso	em	favor	da	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	–	SANEPAR,	
para	os	fins	indicados,	ficando-lhe	assegurado	o	direito	de	acesso	às	áreas	compreendidas	no	presente	
decreto. 
	 Art.	5º	-	A	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	–	SANEPAR,	poderá	invocar	em	juízo,	
quando	necessária,	a	urgência	a	que	se	refere	o	art.	15	do	Decreto-Lei	nº	3.365,	de	21	de	junho	de	
1.941,	e	suas	alterações.	
	 Art.	6º	 -	O	ônus	decorrente	das	Desapropriações	e	Servidões	de	Passagem	e	Acesso	
das	áreas	a	que	se	refere	o	art.	1º	deste	Decreto,	ficará	por	conta	da	Companhia	de	Saneamento	do	
Paraná	–	SANEPAR.
	 Art.	7º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposi-
ções	em	contrário.
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	
DO	PARANÁ,	em	31	de	maio	de	2019.

SERGIO MENCK  - Prefeito Municipal em Exercício 
EDSON HIPÓLITO GONÇALVES  - Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2019.
	 O	Diretor	Superintendente	do	Serviço	Municipal	de	Saúde,	ILTO	DE	SOUZA	através	de	
sua		Pregoeira	Lucilene	de	Fátima	Morilha	da	Silva	e	sua	equipe	de	apoio	no	exercício	das	atribuições	
que	lhe	confere	a	Portaria	nº	07/2019	de	23/01/2019		torna	público,	para	conhecimento	dos	interessa-
dos,	que	fará	realizar	no	dia	24	de	Junho	de	2019,	às	09h00min,	no	Endereço:	Rua	Senador	Souza	
Naves	nº	487	–	centro	–	Sertanópolis/Pr,		telefone	(43)	32329000,		CEP		86.170.000,	a	reunião	de	rece-
bimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação,	na	modalidade	Pregão	Presencial	
nº	13/2019,	nas	condições	fixadas	neste	edital	e	seus	anexos,	sendo	a	presente	licitação	do	tipo	Menor	
Preço, por item.
	 Informamos	que	a	integra	do	Edital	encontra-se	disponível	no	endereço	supra	ditado.
	 Objeto	 da	Licitação:	 contratação	de	empresa	 seguradora	 de	 veículos	 (Renault	Master	
Furgão	L	1H1;	2.3;	Diesel	DCI;	ano:	2019/2012;	chassi:	93YMAFEXLJ89015;	uso	ambulância)	para	
resguardar	o	patrimônio	de	propriedade	do	Serviço	Municipal	de	Saúde	–	SERMUSA.
	 Sertanópolis,	05	de	junho	de	2019.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.
Lucilene de Fátima Morilha da Silva - Pregoeira do Serviço Municipal de Saúde - SERMUSA.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 10/2019
	 O	Diretor	Superintendente	CLAUDINEI	DA	SILVA	BARBOSA	através	de	sua	Pregoeira	
DÉBORA	MARIA	MEASSI	BAVATI	e	sua	equipe	de	apoio	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	a	
Portaria	nº	2/2019,	de	02/01/2019,	torna	público,	para	conhecimento	dos	interessados,	que	fará	realizar	
no	dia	25	de	junho	de	2019,	às	09:00	horas	no	endereço,	AV.	SEIS	DE	JUNHO,	825,	SERTANÓPOLIS
-PR,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação	nº	10/2019	
na	modalidade	Pregão	Presencial.	Participação	exclusiva	para	MEI/ME/EPP.
	 Informamos	que	a	integra	do	Edital	encontra-se	disponível	no	endereço	supracitado.
 Objeto da Licitação:
	 AQUISIÇÃO	 DE	 ESPECTROFOTÔMETRO	 VISÍVEL	 COM	 AS	 CARACTERÍSTICAS	
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
	 SERTANÓPOLIS,	05	de	junho	de	2019

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA - Diretor Superintendente
DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI - Pregoeira


